
 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 11.  Todavia,  ao  analisar  a  cédula  contratual  apresentada  pelo  Credor,  nota-se  que  não  há 

 prova de que o bem dado em garantia se encontra registrado em cartório. 

 12.  Ademais,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pelo  Credor,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  foi  celebrado  entre  as  partes  Contrato  de  Cédula  Rural  Pignoratícia  -  n.º 

 1688842  (4000456)  o  mesmo  fora  minuciosamente  analisado,  oportunidade  em  que  a  Expert 

 constatou  que  fora  celebrado  em  10.04.2007,  possuindo  assim  natureza  concursal,  conquanto  o 

 pedido de Recuperação Judicial ocorreu em  17.10.2022  . 

 13.  Desta  feita,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  tendo 

 identificado os valores abaixo,  conforme a inteligência  do inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  10/12/2013 

 Termo Final Mora  10/12/2013 

 Atualização  TR 

 Taxa Pré a.m  0,70% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TR  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 CAPITALIZAÇÃO  23/04/2007  23/04/2007  R$ 49.757,80  5,679271%  74,41%  0,00000%  R$ 91.708,71 

 SEGURO VIDA PROD RURAL  11/09/2007  11/09/2007  R$ 1.082,81  5,043915%  68,89%  0,00000%  R$ 1.920,96 

 AMORTIZAÇÃO  28/07/2008  28/07/2008  -R$ 12.000,00  4,126913%  56,86%  0,00000%  -R$ 19.600,12 

 SEGURO VIDA PROD RURAL  31/07/2008  31/07/2008  R$ 1.052,54  4,107646%  56,79%  0,00000%  R$ 1.718,04 



 AMORTIZAÇÃO  30/07/2009  30/07/2009  -R$ 516,76  2,441226%  44,17%  0,00000%  -R$ 763,21 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA APLICADA SOBRE O VALOR 
 ATUALIZADO  R$ 267.297,90 

 14.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  referente  ao  Contrato  de  Cédula  Rural  Pignoratícia  - 

 1688842  (4000456),  no  quantum  de  R$  267.297,90  (duzentos  e  sessenta  e  sete  mil,  duzentos  e 

 noventa  e  sete  reais  e  noventa  centavos),  seja  habilitado  em  favor  do  Banco  do  Brasil,  haja 

 vista a existência de crédito líquido e exigível, na classe quirografária. 

 -  3 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1723656 (20/00621) 

 15.  Trata-se  de  cédula  contratual  elencada  no  quadro  elucidativo  de  n.º  3,  do  qual  se 

 percebe  que  fora  assegurada  por  hipoteca  em  nome  do  avalista  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Avanir  Alves  dos  Santos  Ciriello,  tendo  sido  constituída  anteriormente  à  data  de  ajuizamento  da 

 ação recuperacional  (17.10.2022).  Confira-se: 

 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 16.  Todavia,  ao  analisar  o  contrato  apresentado  pelo  Credor,  nota-se  que  há  prova  de  que  o 

 bem dado em garantia, se encontra registrado em cartório. 



 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 17.  Nesta  senda,  cumpre  esclarecer  que  o  crédito  em  que  uma  empresa  Recuperanda, 

 mesmo  antes  do  seu  registro  empresarial,  é  avalista  ou  fiadora  nos  contratos  pactuados  entre  o 

 Banco  Impugnado  e  terceiro  no  qual  é  o  devedor  principal,  se  submete  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial.  Nesta  senda,  o  Credor,  ora,  o  Banco  do  Brasil  pode  a  qualquer  momento 

 demandar face ao devedor principal ou em face do garantidor. 

 18.  Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se: 

 “RECURSO  ESPECIAL.  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO 

 JUDICIAL.  CRÉDITO  AVALIZADO  PELA  RECUPERANDA.  LISTA 

 DE  CREDORES.  INCLUSÃO.  POSSIBILIDADE.  AUTONOMIA  E 

 EQUIVALÊNCIA.  QUITAÇÃO.  FATO  SUPERVENIENTE. 

 INVERSÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE. 

 1.  1.  Recurso  especial  interposto  contra  acórdão  publicado  na 

 vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973  (Enunciados 

 Administrativos  nºs  2  e  3/STJ).  2.  Cinge-se  a  controvérsia  a  definir 

 (i)  se  é  possível  incluir  na  recuperação  judicial  crédito  em  relação 

 ao  qual  a  recuperanda  comparece  como  avalista  e  (ii)  se  quitado  o 



 crédito  após  o  oferecimento  da  impugnação,  o  incidente  deve  ser 

 julgado  improcedente,  com  a  inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  3. 

 Nos  termos  do  artigo  49  da  Lei  nº  11.101/2005,  todos  os  créditos 

 existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não  vencidos,  se  submetem 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  com  a  ressalva  das  exceções 

 legais,  dentre  as  quais  não  está  incluído  o  aval.  4.  O  aval  é 

 caracterizado  pela  autonomia  e  equivalência.  A  primeira  significa 

 que  a  existência,  validade  e  eficácia  do  aval  não  estão 

 condicionadas  à  da  obrigação  principal;  a  segunda,  torna  o  avalista 

 devedor  do  título  da  mesma  forma  que  a  pessoa  por  ele  avalizada.  5. 

 Na  hipótese  dos  autos,  a  recuperanda  é  avalista  das  devedoras 

 principais,  suas  subsidiárias,  motivo  pelo  qual  o  valor  devido  podia 

 ser  exigido  diretamente  dela,  o  que  justificou  a  inclusão  do  crédito 

 na  recuperação  judicial.  6.  No  caso  em  análise,  a  recorrente 

 apresentou  resistência  à  inclusão  do  crédito  na  lista  de  credores, 

 ainda  que  devida,  razão  pela  qual,  o  fato  de  o  título  ter  sido 

 posteriormente  quitado,  não  acarreta  a  inversão  dos  ônus 

 sucumbenciais.  7.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa 

 extensão, não provido. 

 Decisão 

 Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas, 

 decide  a  Terceira  Turma,  por  unanimidade,  conhecer  em  parte  do 

 recurso  especial  e,  nesta  parte,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do 

 voto  do  Sr.  Ministro  Relator.  Os  Srs.  Ministros  Marco  Aurélio 

 Bellizze,  Moura  Ribeiro  (Presidente),  Nancy  Andrighi  e  Paulo  de 

 Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator.”  1 

 19.  Deste  modo,  o  crédito  no  qual  a  empresa  recuperanda  figurou  como  garantidora 

 anteriormente  à  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ,  submete-se  ao  feito  recuperacional, 

 consoante o disposto acima e nos moldes do art. 49 da LFR. 

 20.  Ademais,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pelo  Credor,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  foi  celebrado  entre  as  partes  Contrato  o  mesmo  fora  minuciosamente 

 analisado,  oportunidade  em  que  a  Expert  constatou  que  fora  celebrado  em  27.06.2012, 
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 possuindo  assim  natureza  concursal,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 17.10.2022  . 

 21.  Desta  feita,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  tendo 

 identificado  que  os  valores  abaixo  conforme  a  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR, 

 veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  30/09/2013 

 Termo Final Mora  30/09/2013 

 Atualização  TR 

 Taxa Pré a.m  0,50% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TR  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 1723656 (20/00621)  27/06/2012  27/06/2012  R$ 99.260,00  0,055248%  7,82%  0,00000%  R$ 107.083,28 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA APLICADA SOBRE O VALOR 
 ATUALIZADO  R$ 393.083,61 

 22.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  referente  ao  Contrato  de  Cédula  de  Crédito  n.º 

 1723656  (20/00621)  Bancário,  no  quantum  de  R$  393.083,61  (trezentos  e  noventa  e  três  mil, 

 oitenta  e  três  reais  e  sessenta  e  três),  seja  habilitado  em  favor  do  Banco  do  Brasil,  haja  vista  a 

 existência de crédito líquido e exigível, na classe de garantia real. 

 -  4 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1723658 (20/00623) 

 23.  No  tocante  à  cédula  elencada  no  quadro  elucidativo  de  n.º  4,  aduz  o  Credor  que  seu 

 crédito  referente  ao  contrato  n.º  1723658  (20/00623),  deverá  ser  incluído  como  Garantia  Real, 

 tendo  em  vista  que  foi  constituído  como  direito  real  em  garantia,  uma  vez  que  oriundos  de 

 Contrato firmado com Garantia de Alienação Fiduciária de hipoteca. 



 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 24.  Nesta  senda,  cumpre  esclarecer  que  o  crédito  em  que  uma  empresa  Recuperanda, 

 mesmo  antes  do  seu  registro  empresarial,  é  avalista  ou  fiadora  nos  contratos  pactuados  entre  o 

 Banco  Impugnado  e  terceiro  no  qual  é  o  devedor  principal,  se  submete  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial.  Nesta  senda,  o  Credor,  ora,  o  Banco  do  Brasil  pode  a  qualquer  momento 

 demandar face ao devedor principal ou em face do garantidor. 

 25.  Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se: 

 “RECURSO  ESPECIAL.  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO 

 JUDICIAL.  CRÉDITO  AVALIZADO  PELA  RECUPERANDA.  LISTA 

 DE  CREDORES.  INCLUSÃO.  POSSIBILIDADE.  AUTONOMIA  E 

 EQUIVALÊNCIA.  QUITAÇÃO.  FATO  SUPERVENIENTE. 

 INVERSÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE. 

 1.  1.  Recurso  especial  interposto  contra  acórdão  publicado  na 

 vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973  (Enunciados 

 Administrativos  nºs  2  e  3/STJ).  2.  Cinge-se  a  controvérsia  a  definir 

 (i)  se  é  possível  incluir  na  recuperação  judicial  crédito  em  relação 

 ao  qual  a  recuperanda  comparece  como  avalista  e  (ii)  se  quitado  o 

 crédito  após  o  oferecimento  da  impugnação,  o  incidente  deve  ser 

 julgado  improcedente,  com  a  inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  3. 



 Nos  termos  do  artigo  49  da  Lei  nº  11.101/2005,  todos  os  créditos 

 existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não  vencidos,  se  submetem 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  com  a  ressalva  das  exceções 

 legais,  dentre  as  quais  não  está  incluído  o  aval.  4.  O  aval  é 

 caracterizado  pela  autonomia  e  equivalência.  A  primeira  significa 

 que  a  existência,  validade  e  eficácia  do  aval  não  estão 

 condicionadas  à  da  obrigação  principal;  a  segunda,  torna  o  avalista 

 devedor  do  título  da  mesma  forma  que  a  pessoa  por  ele  avalizada.  5. 

 Na  hipótese  dos  autos,  a  recuperanda  é  avalista  das  devedoras 

 principais,  suas  subsidiárias,  motivo  pelo  qual  o  valor  devido  podia 

 ser  exigido  diretamente  dela,  o  que  justificou  a  inclusão  do  crédito 

 na  recuperação  judicial.  6.  No  caso  em  análise,  a  recorrente 

 apresentou  resistência  à  inclusão  do  crédito  na  lista  de  credores, 

 ainda  que  devida,  razão  pela  qual,  o  fato  de  o  título  ter  sido 

 posteriormente  quitado,  não  acarreta  a  inversão  dos  ônus 

 sucumbenciais.  7.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa 

 extensão, não provido. 

 Decisão 

 Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas, 

 decide  a  Terceira  Turma,  por  unanimidade,  conhecer  em  parte  do 

 recurso  especial  e,  nesta  parte,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do 

 voto  do  Sr.  Ministro  Relator.  Os  Srs.  Ministros  Marco  Aurélio 

 Bellizze,  Moura  Ribeiro  (Presidente),  Nancy  Andrighi  e  Paulo  de 

 Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator.”  2 

 26.  Deste  modo,  o  crédito  no  qual  a  empresa  recuperanda  figurou  como  garantidora 

 anteriormente  à  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ,  submete-se  ao  feito  recuperacional, 

 consoante o disposto acima e nos moldes do art. 49 da LFR. 

 27.  Ademais,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pelo  Credor,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  foi  celebrado  entre  as  partes  Cédula  de  Crédito  Bancário,  de  modo  que  o 

 mesmo  fora  minuciosamente  analisado,  oportunidade  em  que  a  Expert  constatou  que  fora 

 celebrado  em  27.06.2012,  possuindo  assim  natureza  concursal,  conquanto  o  pedido  de 

 Recuperação Judicial ocorreu em  17.10.2022  . 
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 28.  Desta  feita,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  tendo 

 identificado os valores abaixo  conforme a inteligência  do inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  30/09/2013 

 Termo Final Mora  30/09/2013 

 Atualização  TR 

 Taxa Pré a.m  0,50% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal 

 Atualiz. 
 TR  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 1723658 (20/00623)  26/06/2012  26/06/2012  R$ 359.500,00  0,055248%  7,84%  0,00000%  R$ 387.910,54 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA APLICADA SOBRE O VALOR 
 ATUALIZADO  R$ 1.423.950,33 

 29.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  referente  ao  Contrato  de  Cédula  de  Crédito  n.º 

 1723658  (20/00623)  Bancário,  no  quantum  de  R$  1.423.950,33  (um  milhão,  quatrocentos  e 

 vinte  e  três  mil,  novecentos  e  cinquenta  reais  e  trinta  e  três  centavos),  seja  habilitado  em  favor 

 do  Banco  do  Brasil,  haja  vista  a  existência  de  crédito  líquido  e  exigível,  na  classe  de  garantia 

 real. 

 -  5  -  Cédula  de  Produto  Rural  n.º  1723662  (20/00631),  6  -  Cédula  de  Crédito 

 Bancário  n.º  1723663  (20/00632)  e  9  -  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  1730065 

 (20/00688) 

 30.  O  Credor  pleiteia  a  inclusão  do  Contrato  da  Cédula  de  Produto  Rural  n.º  1723662 

 (20/00631).  Em  análise  aos  documentos  apresentados  pelo  Credor,  constatou  que  existe  uma 

 divergência  entre  o  contrato  enviado  e  o  número  do  contrato  que  o  qual  o  Credor  pleiteia  a 

 inclusão, confira: 



 31.  Além  deste,  o  Credor  busca  a  habilitação  dos  contratos  de  hipoteca  cedular  sob  os  n.ºs 

 1723663  (20/00632)  e  1730065  (20/00688),  sem  contudo,  apresentar  os  contratos  e  as 

 respectivas garantias. 

 32.  Dessa  forma,  em  razão  de  ter  deixado  de  apresentar  os  documentos,  e,  visando  analisar 

 o  crédito  intentado,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  Credor 

 a  fim  de  obter  mais  informações  quanto  ao  contratos  faltantes,  ao  passo  o  Credor  quedou-se 

 inerte em relação  aos contratos  , veja-se: 

 *** 



 *** 

 33.  Posto  isto,  salienta-se  que  o  art.  9º,  III  da  LFR,  é  claro  ao  exigir  a  comprovação  do 

 crédito  que  se  pleiteia,  logo,  deveria  o  Credor  demonstrar  todos  os  contratos  informados, 

 veja-se: 

 “Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos  termos 

 do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

 (...) 

 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação  das 

 demais provas a serem produzidas;”  (original sem grifos) 

 34.  Eis  que  a  jurisprudência  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  segue  nesse 

 sentido: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FALÊNCIA.  HABILITAÇÃO  DE 

 CRÉDITO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  AUSÊNCIA  DE 

 PROVA  DA  ORIGEM  DO  CRÉDITO.  ÔNUS  DA  CREDORA. 



 ART.  373,  I,  NCPC.  CUSTAS  NÃO  DEVIDAS.  IMPUGNAÇÃO 

 TEMPESTIVA.  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  3 

 (  original sem grifos) 

 *** 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso  não 

 provido.  4  (  original sem grifos). 

 35.  Nesse sentido, caminha a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 Impugnação  de  crédito.  Cédula  de  Crédito  Bancário  garantida  por 

 alienação  fiduciária.  Pleito  para  que  o  crédito  se  submeta  ao 

 processo  recuperacional.  Desnecessidade  de  registro.  Crédito 

 extraconcursal  decorrente  do  enquadramento  no  artigo  49,  §3º  da 

 Lei  n.º  11.101/05.  Precedentes  .  DECISÃO  MANTIDA.  RECURSO 

 DESPROVIDO  5  (original sem grifos) 

 36.  Neste  ínterim,  faz-se  necessário  destacar  que,  conforme  o  artigo  9º,  inciso  III  da  LFR, 

 exige-se  a  comprovação  do  crédito  cuja  habilitação  se  pretende,  desde  do  pedido,  de  modo  a 

 trazer  segurança  e  certeza  inequívoca  acerca  do  crédito,  requisito  este  não  cumprido  pelo 

 Credor. 

 37.  Diante  do  exposto,  rejeita-se  a  presente  divergência  de  crédito  apresentada  para 

 5  TJSP  .  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  2089751-03.2019.8.26.0000.  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito 

 Empresarial. Relator: Azuma Nishi. Data do Julgamento: 04.12.2019. Data de Publicação: 10.12.2019. 

 4  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 

 3  TJ-SP  -  AI:  21571918420178260000  SP  2157191-84.2017.8.26.0000,  Relator:  Alexandre  Lazzarini,  Data  de 
 Julgamento: 05/09/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 06/09/2018 



 retificar  o  crédito  do  Contrato  da  Cédula  de  Produto  Rural  n.º  1723662  (20/00631),  Cédula  de 

 Crédito  Bancário  n.º  1723663  (20/00632)  e  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  1730065 

 (20/00688),  em  razão  da  ausência  dos  contratos  que  originaram  os  créditos,  conforme  exposto 

 acima. 

 -  7 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1730037 (20/00627) 

 38.  Em  continuidade,  referente  à  cédula  elencada  no  quadro  elucidativo  de  n.º  7,  percebe-se 

 que  fora  assegurado  por  hipoteca  em  nome  do  avalista  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Avanir  Alves 

 dos Santos Ciriello, constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional. 

 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 39.  Todavia,  ao  analisar  o  contrato  apresentado  pelo  Credor,  nota-se  que  há  prova  de  que  o 

 bem dado em garantia se encontra registrado em cartório. 

 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 



 40.  Nesta  senda,  cumpre  esclarecer  que  o  crédito  em  que  uma  empresa  Recuperanda, 

 mesmo  antes  do  seu  registro  empresarial,  é  avalista  ou  fiadora  nos  contratos  pactuados  entre  o 

 Banco  e  terceiro  no  qual  é  o  devedor  principal,  se  submete  aos  efeitos  da  recuperação  judicial. 

 Nesta  senda,  o  Credor,  ora,  o  Banco  do  Brasil  pode  a  qualquer  momento  demandar  face  ao 

 devedor principal ou em face do garantidor. 

 41.  Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se: 

 “RECURSO  ESPECIAL.  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO 

 JUDICIAL.  CRÉDITO  AVALIZADO  PELA  RECUPERANDA.  LISTA 

 DE  CREDORES.  INCLUSÃO.  POSSIBILIDADE.  AUTONOMIA  E 

 EQUIVALÊNCIA.  QUITAÇÃO.  FATO  SUPERVENIENTE. 

 INVERSÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE. 

 1.  1.  Recurso  especial  interposto  contra  acórdão  publicado  na 

 vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973  (Enunciados 

 Administrativos  nºs  2  e  3/STJ).  2.  Cinge-se  a  controvérsia  a  definir 

 (i)  se  é  possível  incluir  na  recuperação  judicial  crédito  em  relação 

 ao  qual  a  recuperanda  comparece  como  avalista  e  (ii)  se  quitado  o 

 crédito  após  o  oferecimento  da  impugnação,  o  incidente  deve  ser 

 julgado  improcedente,  com  a  inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  3. 

 Nos  termos  do  artigo  49  da  Lei  nº  11.101/2005,  todos  os  créditos 

 existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não  vencidos,  se  submetem 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  com  a  ressalva  das  exceções 

 legais,  dentre  as  quais  não  está  incluído  o  aval.  4.  O  aval  é 

 caracterizado  pela  autonomia  e  equivalência.  A  primeira  significa 

 que  a  existência,  validade  e  eficácia  do  aval  não  estão 

 condicionadas  à  da  obrigação  principal;  a  segunda,  torna  o  avalista 

 devedor  do  título  da  mesma  forma  que  a  pessoa  por  ele  avalizada.  5. 

 Na  hipótese  dos  autos,  a  recuperanda  é  avalista  das  devedoras 

 principais,  suas  subsidiárias,  motivo  pelo  qual  o  valor  devido  podia 

 ser  exigido  diretamente  dela,  o  que  justificou  a  inclusão  do  crédito 

 na  recuperação  judicial.  6.  No  caso  em  análise,  a  recorrente 

 apresentou  resistência  à  inclusão  do  crédito  na  lista  de  credores, 

 ainda  que  devida,  razão  pela  qual,  o  fato  de  o  título  ter  sido 



 posteriormente  quitado,  não  acarreta  a  inversão  dos  ônus 

 sucumbenciais.  7.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa 

 extensão, não provido. 

 Decisão 

 Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas, 

 decide  a  Terceira  Turma,  por  unanimidade,  conhecer  em  parte  do 

 recurso  especial  e,  nesta  parte,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do 

 voto  do  Sr.  Ministro  Relator.  Os  Srs.  Ministros  Marco  Aurélio 

 Bellizze,  Moura  Ribeiro  (Presidente),  Nancy  Andrighi  e  Paulo  de 

 Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator.”  6 

 42.  Deste  modo,  o  crédito  celebrado  em  27.06.2012  no  qual  a  empresa  recuperanda  figurou 

 como  garantidora  anteriormente  à  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ,  submete-se  ao  feito 

 recuperacional, consoante o disposto acima e nos moldes do art. 49 da LFR. 

 43.  Desta  feita,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  tendo 

 identificado os valores abaixo,  conforme a inteligência  do inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  30/09/2013 

 Termo Final Mora  30/09/2013 

 Atualização  TR 

 Taxa Pré a.m  0,50% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TR  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 1730037 (20/00627  )  27/06/2012  27/06/2012  R$ 237.500,00  0,055248%  7,83%  0,00000%  R$ 256.226,51 

 AMORTIZAÇÃO  28/09/2012  28/09/2012  -R$ 8.068,02  0,028538%  6,21%  0,00000%  -R$ 8.571,14 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA APLICADA SOBRE O VALOR 
 ATUALIZADO  R$ 909.098,67 

 44.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  referente  ao  Contrato  de  Cédula  de  Crédito  n.º 

 1730037  (20/00627)  Bancário,  no  quantum  de  R$  909.098,67  (novecentos  e  nove  mil,  noventa 

 e  oito  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  seja  habilitado  em  favor  do  Banco  do  Brasil,  haja  vista  a 

 existência de crédito líquido e exigível, na classe de garantia real. 

 -  8 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1730064 (20/00687) 
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 45.  Por  conseguinte,  referente  à  cédula  elencada  no  quadro  elucidativo  de  n.º  8,  o  Credor 

 alega  que  seu  crédito  referente  ao  contrato  n.º  1730064  (20/00687),  deverá  ser  incluído  como 

 Garantia Real, haja vista constar cláusula com garantia em hipoteca. Confira: 

 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 46.  Entretanto,  ao  analisar  o  contrato  apresentado  pelo  Credor,  nota-se  que  não  há  prova  de 

 que o bem dado em garantia se encontra registrado em cartório. 

 47.  Nesta  senda,  cumpre  esclarecer  que  o  crédito  em  que  uma  empresa  Recuperanda, 

 mesmo  antes  do  seu  registro  empresarial,  é  avalista  ou  fiadora  nos  contratos  pactuados  entre  o 

 Banco  Impugnado  e  terceiro  no  qual  é  o  devedor  principal,  se  submete  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial.  Nesta  senda,  o  Credor,  ora,  o  Banco  do  Brasil  pode  a  qualquer  momento 

 demandar face ao devedor principal ou em face do garantidor. 

 48.  Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se: 

 “RECURSO  ESPECIAL.  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO 

 JUDICIAL.  CRÉDITO  AVALIZADO  PELA  RECUPERANDA.  LISTA 

 DE  CREDORES.  INCLUSÃO.  POSSIBILIDADE.  AUTONOMIA  E 

 EQUIVALÊNCIA.  QUITAÇÃO.  FATO  SUPERVENIENTE. 

 INVERSÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE. 

 1.  1.  Recurso  especial  interposto  contra  acórdão  publicado  na 

 vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973  (Enunciados 

 Administrativos  nºs  2  e  3/STJ).  2.  Cinge-se  a  controvérsia  a  definir 

 (i)  se  é  possível  incluir  na  recuperação  judicial  crédito  em  relação 

 ao  qual  a  recuperanda  comparece  como  avalista  e  (ii)  se  quitado  o 

 crédito  após  o  oferecimento  da  impugnação,  o  incidente  deve  ser 



 julgado  improcedente,  com  a  inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  3. 

 Nos  termos  do  artigo  49  da  Lei  nº  11.101/2005,  todos  os  créditos 

 existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não  vencidos,  se  submetem 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  com  a  ressalva  das  exceções 

 legais,  dentre  as  quais  não  está  incluído  o  aval.  4.  O  aval  é 

 caracterizado  pela  autonomia  e  equivalência.  A  primeira  significa 

 que  a  existência,  validade  e  eficácia  do  aval  não  estão 

 condicionadas  à  da  obrigação  principal;  a  segunda,  torna  o  avalista 

 devedor  do  título  da  mesma  forma  que  a  pessoa  por  ele  avalizada.  5. 

 Na  hipótese  dos  autos,  a  recuperanda  é  avalista  das  devedoras 

 principais,  suas  subsidiárias,  motivo  pelo  qual  o  valor  devido  podia 

 ser  exigido  diretamente  dela,  o  que  justificou  a  inclusão  do  crédito 

 na  recuperação  judicial.  6.  No  caso  em  análise,  a  recorrente 

 apresentou  resistência  à  inclusão  do  crédito  na  lista  de  credores, 

 ainda  que  devida,  razão  pela  qual,  o  fato  de  o  título  ter  sido 

 posteriormente  quitado,  não  acarreta  a  inversão  dos  ônus 

 sucumbenciais.  7.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa 

 extensão, não provido. 

 Decisão 

 Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas, 

 decide  a  Terceira  Turma,  por  unanimidade,  conhecer  em  parte  do 

 recurso  especial  e,  nesta  parte,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do 

 voto  do  Sr.  Ministro  Relator.  Os  Srs.  Ministros  Marco  Aurélio 

 Bellizze,  Moura  Ribeiro  (Presidente),  Nancy  Andrighi  e  Paulo  de 

 Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator.”  7 

 49.  Deste  modo,  o  crédito  no  qual  a  empresa  recuperanda  figurou  como  garantidora 

 anteriormente  à  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ,  submete-se  ao  feito  recuperacional, 

 consoante o disposto acima e nos moldes do art. 49 da LFR. 

 50.  Ademais,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pelo  Credor,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  foi  celebrado  em  27.12.2012,  possuindo  assim  natureza  concursal, 

 conquanto o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em  17.10.2022  . 
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 51.  Desta  feita,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  tendo 

 identificado os valores abaixo,  conforme a inteligência  do inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  10/12/2013 

 Termo Final Mora  10/12/2013 

 Atualização  TR 

 Taxa Pré a.m  0,50% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TR  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 1730064 (20/00687)  27/12/2012  27/12/2012  R$ 18.600,00  0,155913%  5,87%  0,00000%  R$ 19.722,63 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA APLICADA SOBRE O VALOR 
 ATUALIZADO  R$ 70.305,53 

 52.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  referente  ao  Contrato  de  Cédula  Rural  Pignoratícia  - 

 1730064  (20/00687),  no  quantum  de  R$  70.305,53  (setenta  mil,  trezentos  e  cinco  reais  e 

 cinquenta  e  três  centavos),  seja  habilitado  em  favor  do  Banco  do  Brasil,  haja  vista  a  existência 

 de crédito líquido e exigível, na classe quirografária. 

 -  10 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1723660 (20/00625) 

 53.  Por  fim,  referente  à  cédula  elencada  no  quadro  elucidativo  de  n.º  10,  o  Credor  alega  que 

 seu  crédito  referente  ao  contrato  n.º  1723660  (20/00625),  deverá  ser  incluído  como  Garantia 

 Real, haja vista constar cláusula com garantia em hipoteca. Confira: 

 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 



 54.  Entretanto,  ao  analisar  o  contrato  apresentado  pelo  Credor,  nota-se  que  não  há  prova  de 

 que o bem dado em garantia se encontra registrado em cartório. 

 55.  Ademais,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pelo  Credor,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  foi  celebrado  em  27.06.2012,  possuindo  assim  natureza  concursal, 

 conquanto o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em  17.10.2022  . 

 56.  Desta  feita,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  tendo 

 identificado os valores abaixo,  conforme a inteligência  do inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  30/09/2013 

 Termo Final Mora  30/09/2013 

 Atualização  TR 

 Taxa Pré a.m  0,50% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TR 

 Taxa 
 Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 1723660 (20/00625)  26/06/2012  26/06/2012  R$ 416.700,00  0,055248%  7,84%  0,00000%  R$ 449.617,40 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA APLICADA SOBRE O VALOR 
 ATUALIZADO  R$ 1.650.465,18 

 57.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  referente  ao  Contrato  de  Cédula  Rural  Pignoratícia  - 

 1723660  (20/00625),  no  quantum  de  R$  1.650.465,18  (um  milhão,  seiscentos  e  cinquenta  mil, 

 quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  dezoito  centavos),  seja  habilitado  em  favor  do  Banco  do 

 Brasil, haja vista a existência de crédito líquido e exigível, na classe quirografária. 

 -  Valores a serem Habilitados: 

 58.  Superado  as  análises  das  operações  acima  demonstrada,  a  Administradora  Judicial, 

 informa  que  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  perfaz  a  monta  total  de  R$  5.171.480,13  ,  sendo 

 R$  2.726.132,61  na  classe  II  -  garantia  real,  e  R$  2.445.347,52  na  classe  III  -  quirografária,  nos 

 moldes abaixo consignado, veja-se: 

 CRÉDITO  VALOR  CLASSIFICAÇÃO 

 Contrato de Cédula Rural Pignoratícia n.º 1677905 (40/00880)  R$ 457.278,91  Quirografário 

 Contrato de Cédula Rural Pignoratícia n.º 1688842 (40/00456)  R$ 267.297,90  Quirografário 



 Cédula de Crédito Bancário n.º 1723656 (20/00621)  R$ 393.083,61  Garantia Real 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 1723658 (20/00623)  R$ 1.423.950,33  Garantia Real 

 Cédula de Produto Rural n.º 1723662 (20/00631)  -  Rejeitado 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 1723663 (20/00632)  -  Rejeitado 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 1730037 (20/00627)  R$ 909.098,67  Garantia Real 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 1730064 (20/00687)  R$ 70.305,53  Quirografário 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 1730065 (20/00688)  -  Rejeitado 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 1723660 (20/00625)  R$ 1.650.465,18  Quirografário 

 Sub Total  R$ 2.726.132,61  Garantia Real 

 Sub Total  R$  2.445.347,52  Quirografário 

 Total Geral  R$ 5.171.480,13 

 C  ONCLUSÃO 

 59.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 retificação  de  crédito  apresentado,  para  retificar  o  crédito  em  favor  do  Credor  Banco  do  Brasil 

 S/A,  para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  2.445.347,52  (dois 

 milhões,  quatrocentos  e  quarenta  e  cinco  mil,  trezentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e 

 dois  centavos),  na  classe  quirografária,  bem  como  retificar  para  o  montante  de  R$  2.726.132,61 

 (dois  milhões,  setecentos  e  vinte  e  seis  mil,  cento  e  trinta  e  dois  reais  e  sessenta  e  um  centavos), 

 na classe II - Garantia Real. 

 Titular do Crédito:  Banco do Brasil S/A 

 Valor do Crédito:  R$ 2.726.132,61 

 Classificação do Crédito:  Classe II - Garantia Real 

 Recuperanda:  Pedro Aparecido Ciriello 

 *** 

 Valor do Crédito:  R$  2.445.347,52 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografária 

 Recuperanda:  Pedro Aparecido Ciriello 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Carlos Herculano Bressiani 

 CPF/CNPJ  056.407.208-75 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 903.635,96  Garantia Real 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 1.334.433,70  Garantia Real 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às 

 fls.  1.528/1.530,  pelo  qual  o  Credor  Carlos  Herculano  Bressiani  pleiteia  sua  retificação  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S/A,  para  passar  a  constar 



 pelo  montante  de  R$  1.334.433,70  (hum  milhão,  trezentos  e  trinta  e  quatro  mil,  quatrocentos 

 e trinta e três reais e setenta centavos). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Ação  de  Execução  de  Título 

 Extrajudicial  e  de  seus  Embargos  à  Execução,  ambos  respectivamente  autuados  sob  o  n.º 

 1019828-59.2017.8.26.0554  e  1012785-03.2019.8.26.0554,  que  tramitaram  perante  a  8ª  Vara 

 Cível da Comarca de Santo André, situada no estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  importância  total  de  R$  903.635,96  (novecentos  e  três  mil, 

 seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos). Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl.  537 e fl. 542 dos autos principais) 

 4.  Dê  proêmio,  nota-se  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  inadimplemento  de  4  (quatro) 

 Cédulas  de  Produto  Rural  –  CPR,  do  qual  se  remonta  a  quantia  de  R$  350.808,26  (trezentos 

 e  cinquenta  mil,  oitocentos  e  oito  reais  e  vinte  e  seis  centavos),  que,  em  razão  de  seu 

 inadimplemento,  ensejou  a  propositura  da  ação  de  Execução  de  Título  Extrajudicial  autuada 

 sob  n.º  1019828-59.2017.8.26.0554,  por  parte  do  Credor,  para  obter  a  satisfação  de  seu 

 crédito. 

 5.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  especificamente  nos  autos  da 

 Execução  de  Título  Extrajudicial  em  comento,  constatando-se  que  fora  proferida  decisão 

 inicial  no  dia  22.08.2017  ,  determinando  a  intimação  das  Recuperandas  para  o  pagamento  da 



 quantia  de  R$  350.808,26  (trezentos  e  cinquenta  mil,  oitocentos  e  oito  reais  e  vinte  e  seis 

 centavos),  em  até  03  (três)  dias,  sob  pena  de  penhora,  ou  para  apresentar  em  15  (quinze)  dias 

 Embargos à Execução.  Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º 1019828-59.2017.8.26.0554) 



 6.  Desta  forma,  a  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S/A  promoveu  a  oposição  de 

 Embargos  à  Execução,  tendo  sido  proferida  sentença  no  dia  03.09.2019  ,  rejeitando-lhes,  bem 

 como  julgando  extinta  a  ação  com  resolução  de  mérito,  nos  termos  do  artigo  487,  inciso  I,  do 

 Código de Processo Civil. Confira-se: 

 (Trecho extraído dos Embargos à Execução autuados sob n.º 1012785-03.2019.8.26.0554) 

 7.  Ademais,  em  razão  da  r.  sentença  proferida  e  prosseguimento  dos  atos  executórios  por 

 parte  do  Credor  junto  à  ação  de  execução,  após  ter  sido  noticiado  pela  Recuperanda  acerca  da 

 distribuição  de  seu  pedido  de  Recuperação  Judicial,  houve  a  expedição  da  competente 

 Certidão  para  fins  de  habilitação  pelo  D.  Juízo  competente,  onde  fora  apurada  a  quantia  de 

 R$  1.283.109,33  (um  milhão,  duzentos  e  oitenta  e  três  mil,  cento  e  nove  reais  e  trinta  e  três 

 centavos), devidamente atualizada até  02.08.2022.  Veja-se: 



 8.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  foi  constituído 

 por  dívida  anterior  a  distribuição  da  Recuperação  Judicial,  tendo  sido  a  condenação  imposta  à 

 Recuperanda  ao  pagamento  da  quantia  supramencionada,  por  meio  da  sentença  prolatada  no 

 dia  03.09.2019  ,  ou  seja,  em  momento  pretérito  à  distribuição  do  pedido  de  Recuperação 

 Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito  em  testilha  submete-se  aos 

 efeitos do feito Recuperacional. 

 9.  Não  obstante,  tem-se  que  o  valor  principal  comporta  adequação,  conforme  regra 

 imposta  pelo  art.  9º,  II  da  LFR,  que  limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a 

 data do pedido de recuperação judicial  (  17.10.2022  )  . 

 10.  Desta  forma,  visando  adequar  o  valor  à  referida  previsão  legal,  que  limita  a  incidência 

 de  juros  e  correção  monetária  até  a  data  de  distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  atualização  dos  valores  constantes  da  Certidão  de 

 Habilitação de Crédito  (fl. 1.533),  tendo identificado  a seguinte quantia: 



 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 Título  Data Base Atualiz. 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal  Atualiz. INPC 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Crédito  02/08/2022  02/08/2022  R$ 1.283.109,33  -0,378250%  2,50000%  R$ 1.310.212,37 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 1.310.212,37 

 11.  Por  conseguinte,  ao  analisar  a  Ação  de  Execução  de  Título  Extrajudicial,  denota-se 

 que  as  cédulas  contratuais  que  a  instruíram  se  trata  de  Cédulas  de  Produto  Rural  -  CPR  de 

 n.ºs:  GU049/2012,  A001  ,  A007  ,  A023  ,  por  meio  do  qual  se  encontram  garantidas  por  hipoteca 

 imobiliária, conforme a seguir se verifica. Vejamos: 

 -  GU045/2012  : 

 *** 



 -  A001: 

 *** 



 -  A007: 

 *** 



 -  A023 



 *** 

 (Trecho extraído das fls. 20/42 da Execução de Título Extrajudicial de  n.º 1019828-59.2017.8.26.0554) 

 12.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  retificado  da  relação  creditícia  da  Reflorestadora  Luvre  S.A  , 

 em  favor  do  Credor  Carlos  Herculano  Bressiani,  perfaz  a  monta  de  R$  1.310.212,37  (hum 

 milhão,  trezentos  e  dez  mil,  duzentos  e  doze  reais  e  trinta  e  sete  centavos),  pertencente  à 

 classe II - garantia real. 

 C  ONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 divergência  apresentado  a  fim  de  retificar  o  crédito  inscrito  em  favor  do  Credor  Carlos 

 Herculano  Bressiani,  para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  da  Recuperanda 

 Reflorestadora  Luvre  S.A  ,  pelo  montante  de  R$  1.310.212,37  (hum  milhão,  trezentos  e  dez 



 mil, duzentos e doze reais e trinta e sete centavos)  , na classe II - Garantia Real. 

 Titular do Crédito:  Carlos Herculano Bressiani 

 Valor do Crédito:  R$ 1.310.212,37 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Classe II - Garantia Real 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Claiton Sezino Correa 

 CPF/CNPJ  004.443.709-94 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 13.632,35 (Pedro Aparecido Ciriello e 
 Reflorestadora Luvre S.A) 

 Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 12.641,83  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia do Acordo Celebrado entre as partes 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  intentado  nos  autos  principais  às  fls.  902/913,  pelo 



 qual  o  Credor  Claiton  Sezino  Correa  requer  a  inclusão  do  seu  crédito  para  constar  na  relação 

 de  credores  de  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A  pelo  montante  de  R$ 

 12.641,83 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais oitenta e três centavos). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  seu  crédito  advém  do  inadimplemento  do  acordo  firmado  no 

 bojo  do  Cumprimento  de  Sentença  oriunda  da  ação  de  rescisão  contratual  c/c  restituição  de 

 valores  e  indenização  por  dano  moral  e  seu  cumprimento  de  sentença,  respectivamente 

 autuados  sob  o  n.º  0315284-90.2015.8.24.0038  e  5000733-25.2017.8.24.0038,  que 

 tramitaram perante a 01ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Joinville/SC. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  consta 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A.,  no  importe  de  R$  13.632,35  (treze  mil,  seiscentos  e  trinta  e  dois 

 reais e trinta e cinco centavos), na classe III - quirografária. Confira-se: 

 *** 

 (Trecho extraído das fls. 539 e 544) 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial,  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Santa  Catarina,  constatando  que  o  crédito  ora 

 postulado  é  oriundo  do  cumprimento  de  sentença  advindo  da  ação  de  rescisão  de  contrato  c/c 

 restituição  de  quantia  paga  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0315284-90.2015.8.24.0038. 

 5.  Em  prosseguimento,  denota-se  que  no  dia  11.06.2021  ,  fora  firmado  acordo  no  bojo 

 dos  autos  do  Cumprimento  de  Sentença  autuado  sob  o  n.º  5000733-25.2017.8.24.0038  entre 

 o  Credor  e  as  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  a  Reflorestadora  Luvre  S.A,  em  que 

 houve  o  reconhecimento  da  dívida,  sendo  estipulado  o  pagamento  da  quantia  de  R$  11.179,60 

 (onze  mil,  cento  e  setenta  e  nove  reais  e  sessenta  centavos),  a  ser  pago  todo  dia  25  (vinte  e 

 cinco),  em  20  (vinte)  parcelas  iguais  mensais,  estando  a  primeira  parcela  do  acordo 



 posicionada  para  o  dia  25.08.2021  e  a  última  prevista  para  cair  no  dia  25.03.2023  ,  s  ob  pena 

 de  multa  de  20%  (cinquenta  por  cento)  sobre  o  valor  remanescente  das  parcelas  em  aberto  , 

 conforme se verifica abaixo: 

 *** 

 *** 



 (trecho extraído da fls. 904 e 906 dos autos principais) 

 6.  Dando-se  seguimento,  denota-se  que  o  acordo  foi  celebrado  em  11.06.2021  ,  ou  seja, 

 data  anterior  à  distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorrida  em  17.10.2022  ,  de 

 modo que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade  . 

 7.  Isso  posto,  verifica-se  que  as  Recuperandas  realizaram  tão  somente  o  pagamento  das 

 4  (quatro)  primeiras  parcelas,  restando  as  demais  18  (dezoito)  parcelas  restantes 

 inadimplidas,  conforme  noticiado  pelos  Credores  nos  autos  do  Cumprimento  de  Sentença 

 veja-se: 

 (trecho extraído dos autos sob n.º 500073-25.2017.8.24.0038) 

 8.  Nesse  sentido,  consoante  inteligência  do  art.  49  da  LFR,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 



 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido,  vencidos  ou  vincendos, 

 de  forma  que  o  seu  pagamento  deverá  ser  realizado  consoante  a  previsão  que  restar  aprovada 

 no Plano de Recuperação Judicial. 

 9.  Ato  contínuo,  em  razão  de  seu  descumprimento,  saliente-se  que  ocorreu  a  incidência 

 de  20%  de  multa  moratória  sobre  o  valor  inadimplido,  nos  termos  do  que  fora  firmado  pelas 

 partes.  Ademais,  pontua-se  que  é  de  rigor  a  incidência  da  multa  em  questão,  pois  o  fato 

 gerador  que  ensejou  a  sua  aplicação  se  deu  em  data  anterior  à  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação Judicial. 

 10.  Desta  forma,  a  Administradora  Judicial  procedeu  com  a  conferência  dos  cálculos 

 apresentados  pelo  Credor,  tendo  constatado  que  a  planilha  de  cálculos  se  encontra  atualizada 

 até  01.12.2022  ,  perfazendo  o  montante  de  R$  12.641,83  (dois  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  um 

 reais  oitenta  e  três  centavos),  correspondente  ao  saldo  remanescente  acrescido  da  multa 

 (20%)  e  honorários  de  10%  (dez  por  cento)  em  dissonância  com  o  quanto  previsto  no  art.  9º, 

 II  da  LFR,  que  limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a  data  do  pedido  da 

 Recuperação Judicial  (17.10.2022)  , veja-se: 



 (trecho extraído da fls. 910 dos autos principais) 

 11.  Posto  isso,  cumpre  destacar  que  ao  analisar  o  acordo  celebrado  entre  as  partes 

 constatou-se  que  restou  estabelecido  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  saldo 

 remanescente,  todavia,  não  constou  menção  à  inclusão  de  honorários  advocatícios. 

 Confira-se: 

 (trecho extraído da fls. 905  dos autos principais) 

 12.  Desta  feita,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  adequação  do  valor,  a  fim  de  apurar 



 o  quantum  efetivamente  devido  ao  Credor,  considerado  a  data  do  inadimplemento  do  acordo, 

 bem  como  a  aplicação  de  multa  de  20%,  atualizado  até  a  data  da  distribuição  da  recuperação 

 judicial  (  17.10.2022  )  , oportunidade em que identificou  a seguinte quantia: 

 Descrição  Data  Valor 

 16 Parcelas - R$ 558,98  25.12.2021  R$ 8.943,68 

 Multa de 20%  25.12.2021  R$ 1.788,73 

 TOTAL  R$ 10.732,41 

 *** 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 Título 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 16 Parcelas Vencidas  25/12/2021  25/12/2021  R$ 8.943,68  4,742523%  9,73333%  R$ 10.279,64 

 Multa 20%  25/12/2021  25/12/2021  R$ 1.788,73  4,742523%  9,73333%  R$ 2.055,92 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 12.335,56 

 13.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  seja  retificado,  haja  vista  a  existência  de  crédito 

 líquido e exigível. 

 14.  Posto  isso,  oportuno  registrar  que  a  Administradora  Judicial  apenas  realizou  a 

 adequação dos cálculos apresentados aos termos da legislação aplicável. 

 15.  Ademais,  cumpre  destacar  que,  diante  do  quanto  exposto,  no  que  se  refere  ao 

 impedimento  legal  quanto  ao  pagamento  das  parcelas  do  acordo,  nota-se  que  houve  o 

 pagamento  de  parcelas  no  período  de  18.10.2022,  ou  seja,  ocorreu  o  pagamento  posterior  à 

 distribuição do pedido de recuperação judicial. 

 16.  Desta  forma,  a  Administradora  Judicial  entrou  em  contato  com  o  representante  legal 

 das  empresas  Recuperandas,  a  fim  de  obter  esclarecimentos  quanto  aos  pagamentos 

 efetuados, pleiteando os seus comprovantes, para fins de análise. Confira-se: 



 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono da Recuperanda) 

 17.  Nesse  ínterim,  o  patrono  das  Recuperandas  retornou  informando  que  em  contato  com 

 o  Sr.  Pedro  Ciriello,  fora  informado  não  possuir  mais  os  comprovantes  e  que  os  pagamentos 

 foram efetuados pelo Sr. Pedro. Veja-se: 

 (Trecho extraído dos e-mails trocados com o patrono das Recuperandas) 

 18.  Assim  sendo,  tem-se  que  deve  ser  incluído  o  crédito  em  favor  do  crédito  do  Credor 

 Claiton  Sezino  Correa,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  12.335,56  (doze  mil 

 trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), na classe quirografária concursal. 

 C  ONCLUSÃO 

 19.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  habilitação 

 apresentada  a  fim  de  retificar  o  crédito  em  favor  do  Credor  Claiton  Sezino  Correa,  para 

 passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  12.335,56  (doze  mil,  trezentos  e  trinta  e  cinco  reais  e 



 cinquenta e seis centavos), na classe quirografária concursal. 

 Titular do Crédito:  Claiton Sezino Correa 

 Valor do Crédito:  R$ 12.335,56 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografária 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora  Luvre S.A 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                    Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Cleide Batista de Oliveira 

 CPF/CNPJ  046.280.818-16 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 7.650,00  Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.321/1.323,  pelo  qual  a  Credora  Cleide  Batista  de  Oliveira,  pleiteia  pela  inclusão  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$ 

 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta reais). 


